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Resumo:  

A atuação policial militar tem gerado repercurssões nas relações sociais e, 

especificamente, no que diz respeito aos Procedimentos Operacionais Padrão - POP 

utilizados nas diversas formas da interação com a sociedade, suscitando reflexões sobre 

qual o padrão a ser utilizado nas diversas ações policiais, seja na atividade meio e/ou na 

atividade fim. Desse modo, o presente trabalho realiza uma pesquisa bibliográfica e 

documental em relação ao tema, de modo a analisar o ponta pé inicial de criação de um 

documento que padronize as várias ações policiais até a sua aplicabilidade no âmbito da 

Polícia Militar de Sergipe, bem como a importância de existência de documentos que 

viabilizem um modo de ação que direcione os agentes de segurança pública e gere uma 

segurança jurídica de âmbito institucional e professional, não obstante servir de parâmetro 

para quem se serve dos serviços policiais militares. Trata-se de tema de extrema 

relevância jurídicossocial em virtude dos debates que permeiam a seara da segurança 

pública no Brasil e no mundo. Nesse aspecto é importante frisar que os direitos e garantias 

assegurados pela Constituição Federal de 1988 deverão servir de norte para a elaboração 

dos referidos instrumentos, considerando, pois, a base legal do estado democrático de 

direito, objetivando com isso, subsidiar a Polícia Militar de Sergipe na elaboração 

eficiente e eficaz de Procedimentos Operacionais Padrão – POP’S em qualquer área da 

atuação policial militar. 
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1 INTRODUÇÃO 

  Com a diversidade de ocorrências policiais vivenciadas diuturnamente pelos 

policiais militares, bem como pela carência de uniformidade de ações policiais em vários 

campos de ação da atividade policial, como também as atividades relacionadas a 

armamentos, viaturas, abordagens policiais, patrulhamentos entre outros, e suas 

consequências administrativas e penais negativas, sem esquecermos da prestação de um 

serviço público com excelência, emerge a necessidade de uniformização de vários 

processos padronizados que devem fazer parte do cotidiano de uma Instituição quase que 

bicentenária como a Polícia Militar de Sergipe. 

No amplo campo de Procedimentos Operacionais Padrão existentes nas diversas 

polícias militares do brasil e os vários conteúdos encontrados sobre o tema nos anais des-

sas polícias, sem esquecer do contexto de grandes empresas que exalam organização ins-

titucional, aliada às constantes necessidades de busca de otimização da atividade fim, é 

que torna-se interessante copiarmos os processos de otimização (v.g. POP´s) dessas polí-

cias e empresas que vêm dando exemplo de promoção de mudanças eficientes e eficazes 

no desempenho das funções policiais e empresariais. 

Nesse sentido, diversas entidades e órgãos públicos, notadamente polícias milita-

res como por exemplo a Polícia Militar do Estado de São Paulo, a de Minas Gerais, a de 

Goias, a de Santa Catarina, entre outras, e diversas empresas privadas, têm vislumbrado 

e demonstrado modelos de organização gerencial capaz de gerar resultados positivos e 

indene de dúvidas quanto à sua exequibilidade. 

Por isso, com a Polícia Militar de Sergipe não deve ser diferente, pois, em que 

pese ser uma Insituição Pública, com objetivos públicos e tratada com legislações espe-

cíficas, os Procedimentos Operacionais Padrão em âmbito público e empresarial, servirá, 

sim, sem sombra de dúvidas, como norte para a elaboração de procedimentos padrões 

diversos e eficazes dentro dessa instituição militar. 

E para fundamentar os benefícios, faz-se necessário lançar mão da doutrina de 

Gestão Pública, ou melhor, berbermos da Teoria Geral da Administração Pública, espe-

cialmente no tocante à padronização dos métodos e processos de trabalho com o objetivo 



de tentar dimunir a diversidade no processo de ações policiais e acompanhar as atualiza-

ções técnico-operacionais sobre o assunto e, consequentemente, extirpar a fadiga e elevar 

a eficiência nas ações dos servidores públicos policiais. 

Para tanto, a teoria da Administração Científica do engenheiro americano Frede-

rick Winslow Taylor, conhecido como “pai da administração científica”, que em uma de 

suas obras nos apresenta suas nuances, tem sido o principal fundamento doutrinário e guia 

de elaboração dos referidos Procedimentos Operacionais Padrão – POP´s e suas posteri-

ores implementações. 

Dessa forma, o presente trabalho, num primeiro momento, exporá uma análise do 

surgimento doutrinário do Procedimento Operacional Padrão, seus desdobramentos como 

temáticas de elaboração, sua composição estrutural, quais instituições policiais adotam e 

em que rumo seguem no dia a dia policial, seus benefícios, instrumentos jurídicos de 

criação (v.g. portaria; portaria administrativa), entre outros, rumando os olhos também 

para a Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP e para as demais polícias 

militares brasileiras como guia de pesquisa e modelo de elaboração. 

1. 2 E como resolver este problema? 

É certo que o uso de Procedimentos Operacionais Padrão como meio de 

uniformidade de técnicas e de ações diversas, seja no campo administrativo diário, seja 

no campo operacional, gerará, em um primeiro momento, uma sensação de ausência de 

liberdade nas ações, pois, mudanças geram apreensões. 

Todavia, certo é que ajudará a fortalecer a Polícia Militar de Sergipe em sua rotina 

de trabalho e a utilização desses processos de expediente deverá passar por um debate 

gradual, sucessivo e amplo, e que alcance todos os níveis de atuação policial militar, de 

forma que sua criação, fundamentação, difusão, importância e aplicabilidade na atividade 

da Polícia Militar de Sergipe deixe evidente o quão importante é uniformizar 

procedimentos. 

Diante dessa realidade, surge a seguinte pergunta. Quais os impactos (positivos e/ou 

negativos) -  que um Procedimento Operacional Padrão – POP de qualquer área gerará numa 

Polícia Militar, ou melhor, como esse verdadeiro Guia de Ações Procedimentais ajudará a Polícia 

Militar de Sergipe na prática policial diuturna, seja na atividade meio (v.g. conhecimento e 

empenho de ocorrência), seja na atividade fim (v. g. Atendimento de ocorrência de homicídio)? 



Para responder a tais questionamentos, não podemos esquecer da importância 

acadêmica que esses manuais de procedimentos operacionais padronizados possuem e os 

reflexos positivos que gerarão numa instituição, pois, a escrita de procedimentos de rotina 

de trabalho tem uma importância ímpar para uma atividade policial meio e/ou fim, 

enaltecendo ainda mais a visão educacional e profissional da Polícia Militar de Sergipe. 

Todavia, não se elaboram documentos sem abertura de debates, sem estudos 

prévios, sem discussão, sem uma metodologia de trabalho pré-definida, sem uma 

comissão especial de policiais que venham expor suas ideias, ou seja, necessário se faz 

construir, numa primeira abordagem, a consciência, a nível institucional (de comando), 

da importância dos documentos e, em uma segunda abordagem, constituir comissões de 

policiais para debaterem e elaborarem os Procedimentos Operacionais Padrão, indo em 

busca de exemplos nas diversas polícias coirmãs. 

É justamente nos exemplos que encontraremos a base de elaboração e serão 

tiradas dúvidas de criação, aplicabilidade e especialidades de cada polícia.  

Desta forma, temos vários documentos pré-existentes que solucionarão e 

adiantarão o início do trabalho de elaboração na PMSE, logo, um caminho já traçado. 

1.3 O passo a passo 

Padronizar uma determinada atividade policial, em outras palavras, colocar em 

um documento o passo a passo do que deve ser feito, considerando a gama de 

profissionais que irão atuar em vários pontos e áreas guarnecidos pela polícia, portanto, 

independente de quem execute, desaguará em um mesmo padrão de ação e numa 

qualidade do serviço prestado. 

Logo, é uma excelente ferramenta que padroniza e mantém a qualidade e 

identidade, objetivada por qualquer instituição séria que preza, entre outras coisas, pela 

evolução jurídico-normativo que recai em cada tema explorado. 

Não podemos esquecer que também servirá para facilitar as futuras instruções 

(capacitação e treinamento) ministradas no seio da instituição, tornando igualitárias as 

ações e reações advindas da prestação do serviço à sociedade. 



No campo social, a PMSE terá uma visibilidade respeitosa ao se apresentar para 

os serviços com padronização, demonstrando organização institucional e avanço 

profissional. 

Neste trabalho, em que pese não esgotarmos o tema, pois não é a proposta aqui 

perseguida, vamos abordar alguns dos benefícios do Procedimento Operacional Padrão e 

qual (ais) modelo (s) de POP’s utilizar para a atuação da Polícia Militar e como 

implementar o mesmo, demonstrando tais avanços que certamente reduzirão as falhas de 

comunicação e de acidentes indesejáveis, como por exemplo: definir um padrão para 

diversos procedimentos; sistematizar processos e otimizar o bom desempenho no 

trabalho; garantir a qualidade dos serviços perante à população; padronizar as operações 

de rotina; otimizar o tempo gasto na atividade policial e alavancar os resultados obtidos. 

Imaginemos, por exemplo, uma unidade policial militar estadual que é composta 

por diversos processos de atuação, seja no campo administrativo, seja, especialmente, na 

atividade fim. Nesse cenário, se uma única parte do processo é realizada fora do padrão, 

esse desvio é facilmente identificável e afetará toda a qualidade da atividade policial. 

Assim, criar um documento descritivo ajudará os gestores e comandantes a prever 

eventuais problemas e emergências, criando um padrão de comportamento para que cada 

parte da gestão e das unidades e subunidades sejam feitas da melhor forma possível. 

Por isso, o presente trabalho tem como escopo demonstrar a possibilidade de 

criação, sua fundamentação, importância, difusão e aplicabilidade na atividade da Polícia 

Militar de Sergipe de um Procedimento Operacional Padrão - POP hábil a traçar diretrizes 

e ações a serem desenvolvidas pelas unidades policiais. 

Para tanto, a uniformização dos procedimentos por meio de um POP passará 

necessariamente por uma ampla e difundida discussão de especialistas na área de 

segurança pública, de comandantes e comandados, e em especial com aqueles atores que 

labutam nas ruas e nas instruções e que têm larga experiência na área a ser analisada e 

padronizada. 

Dessa maneira, traremos um evidente arcaboço de diretrizes, cuja finalidade pre-

cípua será demonstrar a importância de elaboração e implementação de diversos Proce-

dimentos Operacionais Padrão em várias temáticas como por exemplo: 



I. Abordagens policiais; 

II. Ações policiais com cães e cavalos; 

III. Blits no trânsito; 

IV. Uso de fardamentos; 

V. Direção veicular; 

VI. Atendimento de ocorrências; 

VII. Encerramento de ocorrências. 

 

Dentro da instituição Polícia Militar de Sergipe a finalidade será igualá as ações e 

tarefas dos padrões de prestação de serviço, tanto para o policial que precisa saber qual o 

padrão de abordanges a adotar, qual o modelo de blits a realizar ou até mesmo saber onde 

alocar um rádio HT no seu colete (fardamento), ganhando, portanto, em eficiência de 

atuação policial junto à sociedade e eficácia da qualidade da instituição com diminuição 

de abusos, erros e/ou omissões. 

De forma específica, os Procedimentos Operacionais Padrão também objetivam 

garantir a integridade profissional e ética dos atores envolvidos nos eventos policiais com 

a uniformidade de técnicas e parâmetro de norte em eventuais ponderações judiciais e/ou 

administrativas, servindo, assim, como um verdadeiro plano de ação que guiará e 

fundamentará a execução dos operadores da lei. 

Não podemos deixar de aduzir que a implementação de um POP na Polícia Militar 

de Sergipe gerará o fortalecimento institucional em âmbito interno e externo como por 

exemplo no seio dos demais poderes, em especial o do Poder Judiciário e do Ministério 

Público na condição de fiscal da atividade policial, uma vez que nossos companheiros de 

farda poderão nortear suas ações desde a entrada de serviço até a saída com eventual 

descarga do armamento na reserva. 

Ainda, o presente trabalho poderá servir de pontapé numa futura e eventual 

regulação da execução policial oficial nas ruas, nos órgãos/setores/unidade e subunidades 

da PMSE, permitindo o controle das operações policiais, seja por parte do Fiscal da 

Ordem Jurídica, seja por parte do Poder Judiciário e até mesmo por parte do alto comando 

da PMSE que saberá o que cobrar ou não dos seus policiais. 



Pois bem. Diante de tudo que já foi a dito, imaginemos que a Polícia Militar de 

Sergipe, após passar por todas as etapas de elaboração de Procedimentos Operacionais 

Padrão – POP´s em áreas diversas, compreenda a importância de ter em seus escritos 

documentos padronizados e decida implementá-los nas suas atividades meio e fim. 

Consideremos também que atualmente muitas polícias militares no Brasil afora 

não mais sofrem com a problemática de ausência de gestão de Procedimentos 

Operacionais Padrão (v. g. PMSP; PMGO; PMSC; PMMG etc.), tornando-se uma 

realidade a ser seguida. 

Partindo desses vieses e considerando uma rotatividade considerável de policiais 

que passam pela corporação, ou seja, de policiais que hoje, por exemplo, estão na 

cavalaria e amanhã poderão estar em um batalhão de área, não obstante a renovação da 

tropa (vacâncias e concurso público), isso pode levar a instituição a não sofrer com 

ausência de padronização nas suas unidades por qualquer policial que passe pelas diversas 

unidades da caserna se a polícia militar adotar Protocolos Operacionais Padrão. 

Considerando também, exemplificadamente, um possível dano causado a uma 

antena de rádio HT que foi colocado em “local inadequado” no fardamento, e com a 

labuta diária danificou, justamente pela ausência de um POP para orientar a correta 

alocação desse rádio, é justamente aqui nesse cenário que entram os POP’s, ajudando a 

manter os padrões de atuação da PMSE como um todo e otimizando suas ações com 

redução de gastos e estabelecendo regras de conduta no trabalho, trazendo benefícios 

presentes e futuros que servirão, inclusive, de base disciplinar. 

Por isso é que aqui fazemos questão de listar algumas vantagens que um Manual 

de Procedimentos Operacionais Padrão garantirá à Polícia Militar de Sergipe, a saber: 

1. Orientará os novos policiais que ingressarão na instituição, colocando em 

suas mãos os documentos adotados em diversas áreas de atuação policial.  

Logo, o POP poderá ser uma boa ferramenta para o treinamento de novos policiais 

e para assegurar que eles entreguem consistência e qualidade desde as primeiras atuações, 

podendo fazer parte do time de integradores replicando e otimizando o tempo nas 

instruções. 



Além disso, a padronização também ajudará policiais substitutos que estarão 

afastados por algum motivo como férias, descartando, assim, um descompasso na 

doutrina. 

Com as diretrizes apresentadas no guia procedimental, ficará mais fácil para os 

novos policiais realizarem suas funções com segurança jurídica, cientes de que estarão 

amparados por documentos que norteiam suas atuações, ora margeadas de fundamentação 

institucional teórica e jurídica. 

2. Melhora a qualidade e otimiza processos internos e externos. 

A padronização dos processos também é uma excelente medida para garantir a 

qualidade das atividades e otimizar o tempo dos policiais nas atividades. Isso porque o 

POP descreve, detalhadamente, a forma como cada atividade deve ser feita, minimizando 

as variações e fornecendo o passo a passo para que as tarefas sejam realizadas de modo 

mais ágil e simplificado. 

Esse tipo de organização também faz com que a produtividade dos agentes de 

segurança seja potencializada, visto que eles podem desempenhar seus papeis com mais 

confiança e eficiência. 

3. Minimiza falhas na execução dos serviços. 

Com um padrão de qualidade detalhado, documentado e publicizado, as chances 

de erros processuais administrativos e processos judiciais diminuirão consideravelmente, 

evitando a necessidade de alterações aleatórias e garantirão mais sucesso para as 

atividades desempenhadas. Aqui abrimos um parêntese para ponderar que um POP, em 

que pese ser um passo a passo, “não é uma receita de bolo”, visto que ao nascer já 

deverá ser estipulado datas periódicas de revisão e atualização. 

Dentre outras vantagens oriundas da implementação de POP´s podemos ainda 

citar: A definição de um padrão para os mais diversos procedimentos; A diminuição 

do retrabalho e de perdas por ausência de planejamento e estratégia; A garantia e a 

segurança jurídica para os policiais e para a PMSE e autonomia dos próprios 

policiais, uma vez que o que estarão fazendo estará documentado e assegurado pela 

própria Instituição. 



Não podemos esquecer que além do que foi dito acima, a Polícia Militar de 

Sergipe conseguirá reduzir custos com os treinamentos aleatórios e extemporâneos, já 

que os policiais, sejam praças ou oficiais, independentemente de seu nível hierárquico, 

portanto, terão à mão documentos de suporte para tirar suas dúvidas e saberão que tal 

documento terá base jurídica e ética para futura e eventual consulta. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 De onde extrai-se a ideia de criação de Procedimentos Operacionais Padrão – 

POP´s? 

As várias experiências científicas e empíricas vivenciadas pelas diversas polícias 

militares têm proporcionado exemplos de avanço institucional, de modo que seus 

documentos operacionais servem, em boa medida, como verdadeiros instrumentos 

norteadores na criação e aplicação de procedimentos operacionais padronizados em 

diversas atividades desenvolvidas pela Polícia Militar de Sergipe. 

É consabido, ainda, que quando falamos em processos administrativos de cunho 

organizacional, que buscam otimizar o tempo de serviço do servidor ou colaborador, que 

objetivam gerar padrões de desenvolvimentos de atividades de seus funcionários, 

rumamos os olhos para a Teoria Geral da Administração Pública, notadamente para a 

doutrina capitaneada por Fayol, onde para ele “o POP é um documento 

organizacional que traduz o planejamento do trabalho a ser executado”. 

Em suma, o documento descreve como atividades rotineiras devem ser 

executadas, através de um passo a passo, tendo como objetivo principal garantir que, 

quem quer que realize essa tarefa – modernos ou antigos, conseguirão fazê-la de forma 

apropriada e não fugirá das normas postas. 

Segundo a teoria clássica da administração de Fayol, o POP tem fundamentação 

principiológica universal, ou seja, é útil e autossuficiente em qualquer situação policial, 

razão pela qual, é essencial que ele seja padronizado e difundido sistematicamente. 

E como visto, iniciamos nossa análise com a Teoria Geral da Administração Pú-

blica justamente pela observação das primeiras linhas de produção das fábricas e seus 



consequentes sucessos com trabalhos e tarefas padronizados. Na época, os níveis de pa-

dronização eram tão eficazes para seu tempo, que até hoje nos orienta como desenvolver-

mos métodos de padrões de procedimentos. 

Aprofundando um pouco o tema sobre a teoria clássica da administração segundo 

Henri Fayol, tal teoria se caracteriza pela ênfase na estrutura organizacional, pela visão 

do “Homem Econômico” e pela busca da “máxima eficiência”. 

Portanto, de acordo com Fayol é muito importante a função administrativa de 

modo a envolver um programa geral de ação da empresa, vale dizer, produzir um 

documento que sirva para harmonizar e coordenar os esforços empreendidos nos atos dos 

funcionários, de sorte a descrever os elementos da administração como prever, organizar, 

comandar, controlar e coordenar, o que ficou conhecido, na época, com a sigla POC. 

Desta feita, compreendendo a gênese dos Procedimentos Operacionais Padrão – 

POP´s e suas demonstrações em empresas privadas de sucesso (v.g. FORD), bem como 

sua possibilidade de aplicabilidade na Polícia Militar de Sergipe, principalmente, em 

processos críticos que impactarão diretamente nos resultados da Corporação Militar, 

como linhas de ação policial, administração e gestão de coisas e pessoas, gerará, sem 

sombra de dúvidas, seriedade nas atividades desempenhadas. 

Para a doutrina clássica, a padronização do trabalho teve preocupação com a 

eficiência, assim aduzindo que, in verbis: 

A organização racional do trabalho não se preocupou somente com a análise 
do trabalho, com o estudo de tempos e movimentos, com a fadiga do operário, 
com a divisão do trabalho e especialização do operário e com os planos de 
incentivos salariais. Foi mais além e passou a se preocupar não somente 
com a padronização dos métodos e processos de trabaIho, mas também 
com a padronização das máquinas e equipamentos, ferramentas e 
instrumentos de trabalho, matérias-primas e componentes, no sentido de 
reduzir a variabilidade da diversidade no processo produtivo e, 
consequentemente, eliminar o desperdício e aumentar a eficiência. Um 
padrão é uma unidade de medida adotada e aceita comumente como critério. 
Os padrões representam o desempenho desejado e estão sempre relacionados 
com o resultado que se deseja alcançar. A padronização é a aplicação de 
padrões em uma organização ou sociedade. A padronização significa a 
aplicação de métodos científicos para obter a uniformidade e reduzir os 
custos. Com a Administração Científica, a padronização passa a ser uma 
preocupação constante na obtenção da eficiência. A padronização pode 
conduzir à simplificação na medida em que a uniformidade obtida reduza a 
variabilidade e as exceções que complicam as coisas. (CHIAVENATO, 1983. 
p. 96 e 97, destaques nosso). 



E no Brasil várias são as polícias que hoje adotam o POP como parâmetro legal, 

ético e jurídico, tendo como principal exemplo a Polícia Militar do Estado de São Paulo 

que inaugurou essa sistemática de procedimentos, rompendo com comportamentos 

defasados e não eficazes. 

Nesse sentido, o Manual da PM de São Paulo (2003, p.9) nos ensina que Método 

nada mais é que: 

(omissis) 

um conjunto descritivo de como realizar da melhor forma um trabalho, 
englobando várias atividades, visando um resultado específico. A 
descrição de um método de trabalho envolve a observação, planejamento, 
preparo, execução e verificação dos resultados pretendidos contrastados com 
os resultados alcançados. 

Destacamos. 

E como já vimos anunciando desde o início do presente trabalho, a PMSP também 

descreve o significado de POP; de padronização e de etapas de um processo, in verbis: 

 
Procedimento Operacional Padrão - uma referência descrita de como exe-
cutar um trabalho produtivo de forma desejável pela Instituição;  
 
Padronização - um sistema definido de redação, registro e prática de procedi-
mentos padrão, avaliados como sendo os mais seguros, produtivos e eficientes 
para a execução de um dado processo produtivo;  
 
Etapas de um Processo - são os passos sucessivos a serem percorridos para 
que o processo cumpra a sua finalidade. Cada etapa será vencida após a reali-
zação de um ou mais procedimento padrão; e, por fim,  
 
Procedimento Operacional Padrão (POP) - documentos que descrevem, sis-
tematicamente, como uma ação profissional específica, integrante de uma das 
etapas de um processo produtivo qualquer, deve ser executada. (SÃO PAULO, 
2003, p.10, destaques nosso). 
 

Certo é que nem todas as atividades podem ser padronizadas, dependendo 

da natureza e da finalidade. Todavia, é importante entendermos que cada aplicação 

precisará de um documento específico, logo, apresentará variações em sua produção. 

Nesse sentido, passemos a apresentar os principais tipos de POP´s adotados pelas 

polícias militares de Minas Gerais, de São Paulo, de Goias, de Santa Catariana etc, e que 

podem ser produzidos pela Polícia Militar de Sergipe, vejamos: 

o POP fundamental ou modelo, que define as diretrizes para a elaboração 

dos pop´s; 



o POP para ações policiais militares; 

o POP para atividades ostensivas; 

o POP para ocorrências policiais; 

o POP para eventos críticos (controle de distúrbios civis - CDC); 

o POP para ações especializadas; 

o POP para uso diferenciado da força (uso do BP-60/tonfa); 

o POP para abordagens a grupos vulneráveis como os cadeirantes; 

o POP de arquivamento, que determina protocolos para a organização e ar-

quivamento de documentos dentro de cada unidade; 

o POP administrativo, que esclarece tarefas essenciais de gestão; 

 

Há uma diversidade de nomenclatura dada aos POP´s como por exemplo o dado 

pela PMSC: POP´s PRÓ-ATIVOS (policiamento ostensivo motorizado; vistoria 

preventiva residencial etc.). POP REPRESSIVO (varredura pessoal etc). POP´s 

REATIVOS – ATIVIDADE ORDINÁRIA (atendimento a ocorrência de homicídio, 

roubo etc.), INSTRUÇÃO DE TRABALHO, NORMA OPERACIONAL PADRÃO, 

PROCEDIMENTO PADRÃO. 

Por conseguinte, ao que vemos, existe POP para quase tudo, ou seja, para áreas 

temáticas diversas e com uma roupagem de norma técnica, de manual, de cartilha, de 

orientação jurídica. 

2.2 Mas como começar a desenvolver o POP, e onde e como poderemos aplicar e 

implementá-lo na Polícia Militar de Sergipe? 

Nesse tópico, superando a fase de compreensão da importância de tais documen-

tos, devemos partir primeiro da definição do tipo de POP que será utilizado na Polícia 

Militar de Sergipe para logo após, começar a organizar a documentação necessária para 

a tarefa selecionada que será padronizada. 

Nessa etapa, é importante a organização de uma reunião com todos os envolvidos 

na realização do processo que será mapeado (v.g. comissão para elaboração de protocolo 

de abordagem policial), especialmente com os policiais que gostam do tema e que já la-

butam ou já labutaram com a pasta. Nessa reunião deverá ser discutido as tarefas que são 

necessárias para que o processo seja realizado de forma adequada. 



É importante frisar que os processos padronizados devem ter informações sufici-

entes para que os policiais possam utilizá-lo como um verdadeiro guia, assim como em 

caso de dúvida, saibam onde buscar mais informações ou a quem recorrer. 

Dessa maneira, além do cabeçalho e rodapé, em sua composição estrutural, um 

POP pode ser dividido também por módulo, como exemplo: MÓDULO I –

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (montagem do cinto de guarnição 

por exemplo); – POLICIAMENTO COMUNITÁRIO entre outros, mas não pode 

esquecer que é indispensável que possua, necessariamente, os seguintes tópicos: 

1. O nome do POP; 

2. A finalidade/objetivo; 

3. A área/local de aplicação; 

4. Os recursos necessários; 

5. A avaliação dos pontos críticos; 

6. A sequências de ações do efetivo policial militar; 

7. Os detalhamentos técnicos;  

8. As possibilidades de erros;  

9. A descrição de ações corretivas; 

10. Os resultados esperados.  

11. Os gráficos e fluxogramas, quando a tarefa exigir; 

12. O glossário (abreviaturas e definições);  

13. Os anexos do pop (questionário diagnóstico da atividade desenvolvida no 

pop); 

14. As documentações de referências (manuais, leis, outros procedimentos, 

códigos em geral e doutrina); 

15. Quem foi o elenco dos responsáveis pela elaboração, descritos por cargo 

ou função; 

16. Quem aprovou; 

17. Se houve ou se haverá revisão periódica; 

18. Difusão do documento para as unidades e subunidades;  

19. A classificação e tipo de arquivo (ex. “esse procedimento operacional pa-

drão da PMSE deverá ser classificado em fichário específico e arquivado na subseção de 

doutrina da 3ª seção do EMG”); 

20. A forma que será gerado, se físico, digital ou ambos; 



21. Data de implantação. 

Por isso, para que um POP possa preencher os requisitos indispensáveis para uma 

utilização de excelência, deverá, necessariamente, conter os itens acima elencados. 

De mais a mais, o material deve ser elaborado com informações claras e objetivas 

para que os policiais que não possuem conhecimento sobre o procedimento consigam 

executá-lo a partir do POP em mãos. 

Nesse passo, após a elaboração dos padrões dos processos mapeados, eles devem 

ser alocados e distribuídos em todas as unidades da PMSE para utilização dos procedi-

mentos, a fim de deixar a informação mais próxima dos agentes de segurança para que 

consigam consultar cada dúvida que tiverem e consigam ter autonomia e segurança na 

execução das tarefas, sem esquecer de guardar cópias arquivadas nos anais da instituição 

para futuras alterações e atualizações. 

E para o início da elaboração do Procedimento Operacional Padrão como um 

documento que é, portanto, deve ser elaborado com atenção e precisa estar dentro da 

estrutura e formato adotados juridicamente.  

Nesse sentido, além de necessitar de um validação formal, como um selo ou 

assinatura do responsável, também se faz necessário sua vinda ao mundo jurídico 

revestido de norma, vale dizer, aprovado por meio de portaria, de recomendação 

por exemplo. 

Não existe um parâmetro oficial para a elaboração do documento, contudo, 

podemos seguir alguns passos básicos e adaptá-los à realidade da PMSE.  

Vejamos as etapas mais importantes para redigir o procedimento e pontuar o 

“como fazer”, o checklist conciso das providências policiais militares.  

Para tanto, apresentemos um passo a passo de como criar, um modelo de 

Procedimento Operacional Padrão – POP para a Polícia Militar de Sergipe, visando um 

reflexo do uso correto dos equipamentos e das ações tomadas e consequente diminuição 

de prejuízos ao erário público com as manutenções e reposições. 

Passo 1. Defina o nome e o objetivo do POP 



A melhor forma de iniciar a redação do procedimento é tendo em mente qual 

objetivo ou resultado final esperado. Nessa etapa, ainda não precisamos descrever as 

atividades que devem ser realizadas, e sim qual o intuito do documento. 

Além disso, devemos definir o nome do POP, informando o processo ou atividade 

a ser desenvolvida de forma direta e explícita. Imaginemos, por exemplo, que a PMSE 

tem uma necessidade de procedimentalizar a cautela de armas na entrada do serviço e está 

pensando em criar um procedimento padrão para tanto. Nesse caso, é preciso que no 

campo “nome” descreva exatamente o seu objetivo, por exemplo “cautela de armas na 

entrada do serviço”. 

Passo 2. Escolha o formato 

Depois de definir o objetivo, é importante estabelecer a formatação do documento. 

Se a PMSE já utiliza outros procedimentos operacionais padrão e já tem os documentos 

finalizados, a dica é replicar o formato para novos processos. 

Nesse sentido, existem três modelos bastante utilizados que podemos aplicar: 

2.1 Formato de etapa simples: 

Descreve os procedimentos curtos e fáceis, além de conter diretrizes de segurança. 

Ainda, é formado por uma lista numerada e conta com frases curtas e marcadores; 

2.2 Formato de etapas hierárquicas: 

Descreve as várias etapas que envolvem os procedimentos. Para tanto, é composto 

por uma lista numerada com etapas principais, seguida por um conjunto de etapas 

pequenas e específicas; 

2.3 Fluxograma: 

Mapeia de forma visual os procedimentos e os resultados possíveis. 

Passo 3. Selecione documentos de referência e defina o local de aplicação 

Uma boa forma de ajudar os colaboradores é recomendar alguns documentos de 

referência que podem ajudar nas atividades. Aqui é possível elencar manuais de instrução, 



POP´s antigos, normas e códigos que conversem com os novos procedimentos e sirvam 

de apoio. 

Além disso, não devemos esquecer de deixar clara a descrição do local de 

aplicação. Essa regra é importante na PMSE que, em que pese ser do menor estado do 

país, conta com uma capilaridade grande de unidades e subunidades. 

Passo 4. Descreva as tarefas e responsáveis 

Nessa etapa, devemos listar as tarefas e os responsáveis por cada uma delas. Para 

isso, vale a pena pedirmos o auxílio do especialista da área/pasta. Isso porque ele conhece 

a fundo a maior parte das operações e saberá definir melhor os agentes para cada 

atividade. 

Passo 5. Defina o passo a passo dos procedimentos 

Com as tarefas e responsáveis definidos, chegou o momento de descrever o passo 

a passo que deve ser seguido para cada processo. 

Mas para que o POP realmente cumpra o seu objetivo, é fundamental que essa 

etapa seja realizada descrevendo cada detalhe, mesmo que eles pareçam óbvios para quem 

estará elaborando. Na hora de redigir, devemos imaginar que o protocolo está sendo feito 

para que um leigo consiga segui-lo. 

Passo 6. Forneça ações corretivas 

Por fim, é importante que apontemos ações que devem ser realizadas caso não seja 

possível cumprir algum dos passos planejados ou mesmo na ocorrência de falhas no 

processo. Para isso, é importante identificar o que pode dar errado nos processos e como 

cada erro pode ser corrigido de modo a causar menor impacto para a instituição. 

Desta forma, a padronização de processos é uma ferramenta importante para 

assegurar a entrega de resultados e manter um padrão de qualidade. 

Para que essa padronização ocorra de forma mais eficaz, poderá ser criado um 

POP descritivo que ajudará os policiais a entenderem a execução de diferentes atividades. 



De modo sucinto, podemos dizer, portanto, que o POP determinará o que, como, 

por quem e quando deverá ser feita cada atividade, minimizando as chances de desvios e 

falhas, garantindo um padrão de qualidade para a Polícia Militar de Sergipe. 

Aqui abrimos um parêntese para mencionar que enquanto trabalhávamos no 

presente projeto, no dia 13 de maio de 2022 fora publicada, no Boletim Geral 

Ostensivo de nº. 089/2022, a Portaria Administrativa nº. 028/2022-GCG, a qual 

dispõe sobre a indicação de Comissão para elaboração de Protocolo de Abordagem 

Policial, no contexto de um Procedimento Operacional Padrão – POP. 

Ao que vemos, a Polícia Militar de Sergipe dar mais um passo de avanço 

institucional ao constituir comissão para “implantação gradual e sucessiva de um 

Protocolo Operacional Padrão – POP”. 

  2.3 Análise e discussão dos resultados 

  O suporte metodológico aqui aplicado obedeceu a pesquisas exploratórias e 

bibliográficas diversas objetivando demonstrar a gama de material escrito sobre o tema 

em instituições policiais de renome e de grandes empresas, bem como foram feitas 

pesquisas qualitativas e comparativas com outras instituições militares. 

Logo, como essas pesquisas exploratórias e bibliográficas e consequentes leituras 

de variados trabalhos existentes sobre o assunto e análises sobre o tema em obras robustas 

de polícias coirmãs, artigos científicos, entre outros periódicos, buscamos demonstrar a 

importância de normatizar os Procedimentos Operacionais Padrão (POP´s) na Polícia 

Militar de Sergipe. 

É cediço que o Procedimento Operacional Padrão (POP) é um documento 

organizacional que traduz o planejamento do trabalho a ser executado. É uma 

descrição detalhada de todas as medidas necessárias para a realização de uma tarefa com 

o intuito da padronização dos procedimentos. 

Portanto, com essas análise de POP´s de outras polícias que já elaboraram seus 

documentos, qualquer policial deverá ser capaz de executar suas tarefas e entregar os 

resultados de sua função, com responsabilidade sobre o resultado e autoridade sobre os 

meios que utilizou para gerar este resultado. 



Como sabemos que cada polícia possui suas próprias características, notadamente 

quando falamos de nível Brasil com dimensões territoriais diversas e, consequentemente 

cenários muito singulares, é inviável termos apenas um modelo ou padrão de escrita na 

hora de construirmos um POP na PMSE. 

E é por isso que a metodologia a ser aplicada na elaboração de um POP na PMSE 

deverá considerar suas peculiaridades territoriais, sua capacidade de ação, de estrutura, 

sua condição de execução, pessoal entre outros.  

Entendamos, ainda, que simplesmente copiar ou replicar o procedimento 

operacional padrão de outras polícias, sem algum critério peculiar da PMSE e de seu 

Estado, é um erro, já que as realidades são muito diferentes, pois, a cadeia de atividades 

policiais de uma corporação policial consiste em inúmeros processos que, muitas vezes, 

relacionam-se, evidenciando a qualidade com que essas atividades são desempenhadas e 

influenciando diretamente nos resultados alcançados naquela comunidade. 

Por fim, na hora de elaborar o POP, é importante que a Polícia Militar de Sergipe, 

após estudo bibliográfico dos registros feitos e publicados pelas suas coirmãs e 

averiguação de sua aplicabilidade, faça uma autoanálise e identifique seus principais 

processos e atividades e suas maiores necessidades para só então agir. 

3 CONCLUSÃO 

Assim sendo, esse verdadeiro Guia de Procedimentos Operacionais - GPO tem 

como objetivo gerar uma identidade para a Polícia Militar de Sergipe que desaguará numa 

harmonia institucional com os operadores da segurança pública, bem como num consenso 

com a sociedade que é o nosso negócio principal. 

Desse modo, considerando a tendência em ter-se produção própria sobre vários 

Procedimentos Operacionais Padrão, a título de padroniza-los em âmbito do Estado de 

Sergipe, nos colocamos diante de uma estrada sem volta, vale dizer, de uma ideia que 

precisa ser comprada e executada, ficando caracterizada a eficiência do policial militar 

nas suas atividades e da eficácia da instituição Polícia Militar de Sergipe. 

Por isso, deve a Polícia Militar de Sergipe pautar-se brevemente sobre o assunto, 

de modo a ter melhores resultados presentes e futuros. 



Por fim, sem deixar de observar os valores policiais militares e princípios atinentes 

a atividade policial militar e dando abertura a amplos debates sobre o tema, não há outro 

caminho senão escrevermos documentos técnicos capazes de robustecer ainda mais as 

ações policiais e amparar com segurança jurídica os atores envolvidos tanto nos 

bastidores quanto no teatro de operações, uma tendência que não estar mais à porta, 

encontra-se dentro da nossa realidade. 
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